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LEI Nº 1.110/2016.

Altera o art. 71, caput e §3º, da Lei nº 796/2011.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 71, caput e §3º, da Lei nº 796/2011, que passa a vigorar com a redação abaixo:

Art. 71º. O subsídio devido a cada conselheiro tutelar em exercício será de R$ 1.899,75 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais, e setenta e cinco centavos), devendo ser revisto nos termos dos artigos 46 e 47 da Lei Municipal n.º 881/2013.

§1º (...)

§2º (...)

§3º O valor do novo subsídio passa a valer a partir do mês da publicação desta lei.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01º de maio de 2016, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 24 de maio de 2016.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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